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RESUMO DO OBJETO
Fica instituído, no Município de São Vicente do Seridó-PB, o Estatuto Municipal da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), estabelecendo diretrizes para a Política Municipal de Atendimento e Proteção dos Direitos das Pessoas
com TEA, em conformidade com as Leis Federais nº 12.764/2012 e 13.977/2020. A lei  define como diretrizes a
intersetorialidade, a participação comunitária, a atenção integral à saúde, a capacitação de profissionais, o apoio a
organizações  da  sociedade  civil,  a  disponibilização  de  acompanhante  especializado  no  contexto  escolar,  o  apoio
complementar a atendimentos clínicos, a inserção no mercado de trabalho e a utilização dos métodos pedagógicos ABA,
TEECH e PECS. São assegurados direitos como vida digna, proteção contra abusos, acesso a saúde, educação, moradia,
trabalho e assistência social, além de atendimento prioritário nos serviços públicos municipais. O atendimento será
integrado pelas Secretarias de Saúde, Educação e Assistência Social, cabendo ao Município garantir a capacitação de
profissionais. Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com TEA (CIPTEA) e instituída a Semana Municipal de
Conscientização do Autismo, a ser realizada anualmente na primeira semana de abril. A lei entra em vigor na data de
sua publicação, devendo ser regulamentada pelo Executivo Municipal no prazo de 90 dias.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250326031802&link=PMSVS.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 24/06/2026 07:07

https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250326031802&link=PMSVS

